
 

 

  

RESUMO 

 

 

O objetivo do presente trabalho foi o de estudar os contratos de concessão 

mercantil de veículos como um importante instrumento para a circulação de riqueza 

e redução de custos. As premissas da Análise Econômica do Direito foram 

consideradas na interpretação contratual por permitirem a compreensão do motivo 

pelo qual os agentes econômicos deixam de prever determinados deveres e 

obrigações nos contratos ou também porque adotam determinada conduta, porque 

fazem certas escolhas e por qual razão visam ao lucro e à maximização de sua 

riqueza. E, também, porque a cooperação das partes é tão importante para uma boa 

desenvoltura e eficiência dessa relação comercial. Verificou-se, portanto, que os 

contratos de distribuição de veículo admitem uma análise econômica, ou seja, a 

economia pode ser uma ferramenta utilizada para a interpretação e melhor 

compreensão desse instituto, especialmente considerando o seu contexto 

interpretativo - o Direito Empresarial e o mercado - ambientes propícios para a 

fluência das relações econômicas. 
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